
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI N° 713, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS (PB). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os salários dos Conselheiros Tutelares do Município de Queimadas passam a 

ser de R$ 1.536,60 (mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta centavos). 

  

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir do dia 01 de janeiro de 2022, por força do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020, de 27 de maio de 2020. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 13 de dezembro de 2021. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
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